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Requeiro à Mesa, ouvido o Douto Plenário, nos termos Regimentais, que seja
encaminhado por esta Casa de Leis, expediente à Secretaria Municipal de Saúde, na
pessoa de sua Secretária Municipal, a Sra. Beatriz Silva Assad, solicitando que
"Seja informado a este Vereador Nelson Dib Junior, para ser
repassado aos demais Pares, assim como, às Comissões Temâticas
pertinentes, em atividade nesta Egrégia Casa de Leis, informações
relativas ao atual estágio da implantação do denominado Laboratório
de Fronteira, em nosso Município de Corumbá/MS."

JUSTIFICATIVA: O acesso à saúde nas regiões de fronteira é uma temática que
vem se destacando ao longo dos últimos anos, motivado especialmente pelo novo
contexto de intensificação das interações transfronteiriças e da nova ordem
econômica internacional. Com o processo de integração econômica, evidenciou-se a
necessidade de encarar o problema da utilização de serviços locais de saúde pelos
cidadãos da fronteira, não só pela demanda de estrangeiros, mas também pelos
brasileiros residentes no outro lado da fronteira, exigindo políticas específicas
direcionadas à garantia desse direito nas regiões fronteiriças. Sabemos que,
Corumbá/MS, é o maior município brasileiro limítrofe com a Bolívia e com serviço de
saúde sobrecarregado pelo fluxo significativo de população flutuante para
atendimento à saúde, então, o citado Laboratório de Fronteira, serviria para
melhorar e principalmente, desafogar essa citada superlotação, nas instalações
lcorrelatas, atualmente existentes. 

 

SALA DAS SESSÕES, 19 de Junho de 2023

Nelson Dib Junior (Nelsinho)
Vereador(a) - MDB
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